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Aos vinte e seis dias do mês de dezemPro do ano de

mil novecentos e noventa , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem
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REF. VETO AO PROJETO DE LEI N2 099/90

Ilustre Senhor Presidente. :
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Cumpre-me comunicar a V. Ex^. que vetei inciso

III, do artigo 1^, do Projeto de Lei n^ 099/90, tendo em vista o

parecer da Sub-Procuradoria de Consultoria Jurídica, o qual trans

crevo á seguir :

Era de competência do Departamento Nacional de

Combustível do Ministério da Infra-Estrutura a disciplinação das

instalações de Postos Revendedores de Combustíveis .

Ocorre que, visando desburocratizar e simplificar,

bem como estabelecer a livre concorrência, dito orgao delegou aos

Municípios a competência para tal .

Assim, entendemos, s.m.j., que o inciso III, do ar

tigo 12, do Projeto de Lei, n2 099/90, não tem razão de ser, mere
cendo por isto mesmo ser vetado .

É o nosso parecer que levamos ao conhecimento e

consideração do Exm2. Sr. Prefeito Municipal .

- A Sérgio Herkenhoff Coelho
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•••■■'Reafirmo, ao ensejo, minhas cordiais saudações .
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Somos favoráveis à manutenção do veto, tendo em

vista as razões alegadas pela SulD-Procuradoria e Consultoria

Jurídica do MuJiicípio,

Sala das Comissões, 14 de janeiro de 1991.
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